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FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR, para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do mandato de Guilherme
Santana Lopes Gomes.
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MENSAGEM Nº 1.621 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 
o art. 5º da Lei 9.986, de 18 de julho de 2000, e o art. 7º da Lei nº 13.575, de 26 de 
dezembro de 2017, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor 
JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR, para exercer o cargo de Diretor 
da Agência Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do mandato 
de Guilherme Santana Lopes Gomes. 
 
 

Brasília, 16 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 

___________________________________ 
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EM nº 00070/2024 MME 
  

Brasília, 16 de Dezembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a indicação do Senhor JOSÉ 
FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JUNIOR, para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Mineração - ANM, com mandato de quatro anos, a contar de 5 de dezembro de 2024 e 
com término previsto para 4 de dezembro de 2028, nos termos do art, 4º, § 2º, e art. 5º, § 8º, da Lei 
nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e do art. 7º da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, em razão 
do término do mandato do Senhor Guilherme Santana Lopes Gomes, conforme anexo I. 

2.                A esse respeito, sobre a indicação proposta, cabe esclarecer que o Senhor José Fernando 
de Mendonça Gomes Junior, CPF , Carteira de Identidade  
apresentou currículo e documentos que foram aferidos e, portanto, o Ministério de Minas e Energia 
atesta que o indicado atende aos critérios do art. 9º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, e do 
art. 15 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, do art. 5º, inciso I, alínea “a”, e inciso II, da 
Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, bem como não incorreu nas vedações dos arts. 9º e 10 da Lei nº 
13.575, 26 de dezembro de 2017, no art. 8º-A da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e nas hipóteses 
de inelegibilidade previstas no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

3.                Ademais, nos termos do OFÍCIO CIRCULAR Nº 1/2024/SAAP/SAJ/CC/PR, da 
Secretaria Adjunta para Análise de Atos de Pessoal, da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos, 
da Casa Civil da Presidência da República, sobre orientações para o encaminhamento de propostas 
de atos de pessoal de competência do Presidente da República e do Ministro de Estado da Casa Civil 
da Presidência da República, em seu parágrafo 18, inciso VI, onde consta a necessidade da inclusão, 
via SIDOF, de “Parecer Jurídico do órgão setorial, manifestando-se acerca da viabilidade da indicação, 
do prazo do mandato e da possibilidade da dispensa do atual titular, se aplicável;”, encaminho o 
Parecer nº 438/2024/CONJUR-MME/CGU/AGU, que discorre sobre a presente indicação. 

4.                Nesse sentido, informo que o Senhor José Fernando de Mendonça Gomes Junior possui 
perfil profissional e formação acadêmica compatível com o cargo, bem como preenche os requisitos 
e os critérios necessários para exercer o cargo de Diretor da ANM. 

5.                Por fim, esclareço que, havendo anuência de Vossa Excelência, o Senhor José Fernando 
de Mendonça Gomes Junior deverá ser submetido à prévia aprovação do Senado Federal, conforme 
dispõem o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, e o art. 5º, caput, da Lei nº 9.986, de 18 de 
julho de 2000. 

Respeitosamente, 

informações pessoais informações pessoais
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Assinado eletronicamente por: Alexandre Silveira de Oliveira 

Avulso da MSF 93/2024   [4 de 25]



 48300.001627/2024-13

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 OFÍCIO Nº 1833/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES
JÚNIOR, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Mineração - ANM, na vaga
decorrente do término do mandato de Guilherme Santana Lopes Gomes.

Atenciosamente,

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/12/2024, às 22:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6307963 e o código
CRC 4CEA2097 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 48300.001627/2024-13 SEI nº 6307963

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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